
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

Ouhincte du Prefuiru

Í.ei n" 2tl0/200t1.

EMENTA: Reu ju.rtu

.Sulúrius dos Sen'iJure.t
E/etivos do Poder Legi.tlativtt
e dá rsutra-s Providtncius.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIo. ESTADO
DE Pl,t{NAMUUCO. no uso de atribuições que lhe conl'erem as constituições da república e do
cstado de Pernambuco. a lei orgânica do município. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte LEI;

Art. lo- Ficam reajustados os salários dos Servidores Efêtivos do
Podcr l.egislativo Municipal. da seguinte f'orma. conforme quadro demonstrativo abaixo.
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Art. Z'-
,.le Dotaçào Orçamentária Própria

As Dcspesas com à rmplantação desta Lei correrâo por conta

Art, 3'- Llsta [,ei entrará enr vigor na data de sua Publicaçâo.

Art. 4"- Revogam-se às disposições em contrário

Gabinetc da Prefeita do Município de Vertente do Lério, l4 de abril de 2008.
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